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PARECER Nº 1440/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0507/21.

Trata-se de projeto de lei de autoria da nobre Vereadora Sandra Santana, que visa
criar o Roteiro Cultural e Gastronômico Circense na Cidade de São Paulo.

A  propositura  tem  por  objetivos,  entre  outros:  (i)  promover  o  desenvolvimento
econômico na referida área cultural visando garantir maior visibilidade e empregabilidade dos
profissionais circenses, fomentando a economia local; (ii) garantir investimento do setor público
e privado para a categoria; (iii)  retomar as atividades culturais, com as devidas seguranças
sanitárias, resgatando o entretenimento às comunidades locais; (iv)  promover a cultura e a
gastronomia circense nessas localidades; (v) realizar campanhas publicitárias, objetivando a
criação e divulgação do roteiro cultural e Gastronômico Circense em diversas localidades da
cidade;  (vi)  fomentar  os  pequenos  e  médios  empresários  do  setor  gastronômico  na
comercialização de comidas típicas circenses.

O  projeto  estabelece,  ainda,  que  para  consecução  dos  objetivos  previstos  nesse
projeto,  será  promovido  anualmente  no  mês  de  março,  o  roteiro  cultural  e  gastronômico
circense nos espaços públicos e privados estabelecidos em decreto.

Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, eis que elaborada
no exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada nos artigos 24, VII, 30, I e II; e
215 da Constituição Federal e dos artigos 13, I e II, e 37, caput; 191; 193, II, da Lei Orgânica do
Município.

O  projeto  encontra  fundamento  no  artigo  37,  caput,  da  Lei  Orgânica  Paulistana,
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da
Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo
13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

A Constituição Federal estabelece que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a
valorização e a difusão das manifestações culturais (art. 215).

Ademais,  o  próprio  art.  30,  IX,  da  Carta  Republicana  também  dispõe  sobre  a
competência dos Municípios para "promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual ".

O projeto  também está  em estrita  consonância  com o disposto  no art.  191 da Lei
Orgânica do Município de São Paulo, o qual expressamente assegura que cabe ao Município
de São Paulo garantir "a todos o exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura,
observado o princípio da descentralização, apoiando e incentivando a valorização e a difusão
das manifestações culturais".

O art. 192 da Lei Orgânica do Município determina que o "Município adotará medidas
de preservação das manifestações e dos bens de valor histórico, artístico e cultural, bem como
das paisagens naturais e construídas, notáveis ou dos sítios arqueológicos". Destaque-se que
o parágrafo único do referido artigo deixa claro que "o disposto neste artigo abrange os bens de
natureza material e imaterial, tomados individualmente, ou em conjunto, relacionados com a
identidade, a ação e a memória dos diferentes grupos formadores da sociedade".



Deve  ser  ressaltado  que  a  propositura  encontra-se  em  consonância  com  os
mandamentos contidos na Constituição Federal e na Lei Orgânica, no sentido do dever do
Estado  de  proteger  o  patrimônio  cultural,  conforme  se  depreende  dos  dispositivos  abaixo
transcritos a título ilustrativo:

CF: Art.  215 - O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das
manifestações culturais.

LOM: Art.193 - O Poder Público Municipal promoverá através dos órgãos competentes:

...

II - a proteção das manifestações religiosas, das culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras e as de outros grupos participantes do processo de formação da cultura nacional.

Assim,  verifica-se que a propositura  apenas objetiva conferir  efetividade  ao quanto
estabelecido pela  Constituição Federal  e pela  Lei  Maior  Local,  considerando que pretende
valorizar e incentivar a cultura.

Para aprovação, a propositura deverá contar com o voto favorável da maioria absoluta
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII da Lei Orgânica Municipal.

Sendo assim, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/11/2021.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/11/2021, p. 106

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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